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LEIN. ® 520/2006 13 de Julho de 2006

DIspOe sobre as diretrizes para a elaboração e
execução da lei orçamentária de 2007 e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Mucuri Estado da Bahia, pc^ seus Representantes Legais,
aprovou, e eu. em seu nome. promulgo a seguinte Lei:

Disposição Preliminar

Art. 1" São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § da Constituição e art. 4° da Lei
101/00. es diretrizes orçamentárias do Município para 2007, compreendendo:

I • as prioridades, rrietas e despesa de capital da administração pública munkdpai;

II • a estrutura. CM'ganlzaçSo e elaboração do orçamento;

III - as normas para a execução do orçamento do Município;

IV • as disposições relativas á divida pública municipal;

V • as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;

VI • as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; e

VII - as disposições gerais.

Capitulo I

Das Prioridades, Metas e Despesa de Capital da Administração Pública Municipal

Art. 2* Para atendimento do art. 165, § 2", da Constituição, as metas, as prioridades para o exercício
financeiro de 2007 serão as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades, que acompanharão o
Plano piurianual, as quais terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentária de 2007
e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

Parágrafo Único. O Poder Executivo Justificará, na mensagem que encaminhar o Projeto de Lei
Orçamentária, o atendimento parcial das Metas e Prioridades ou a inclusão de outras prioridades,
em detrimento das constantes do Anexo a que se refere o caput deste artigo.

Gabinete do Presidente em 13 de Julho de 2006

Antonio Washington de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Mucurl/BA.
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Capítulo II

Da Estmtura, Organizaçio e Elaboraçflo dos Orçamentos

Seção I • Disposições Gerais

Ari 3* Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - Programa, um instrumento dc organização da ação governamental visando á concretização doa
objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianuai:

II - Atividade, um tnstiumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das
quais resulta um produto necessário á manutenção da ação de governo:

III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que
concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

IV - Remanejamenlo, Transposição e Transferãncia de recursos, são Instrumentos de ajustes de
planejamento orçamentário, para efeito desta Lei, será considerado como;

a) Remanejamenlo, o deslocamento de recursos entre órgãos por mudanças de
coordenação da execução de ações, entendendo projetos ou atividades:
b) Transposição, a mudança na programação de trabalho com reaiocação de recursos em
função de uma repriorlzaçâo;
c) Transferãncia. a reaiocação de recursos no âmbito de categoria econômica de grupo de
despesas por repriorlzaçâo de ações.

S 1* Cada programa identificará as ações rrecessárías para atingir os seus objetivos, sob a forma de
atividades e projetos, especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades
orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2* Cada atividade, e cada projeto identificarão a função e a subfunção às quais se vinculam, em
conformidade à Portara do Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão, n® 42. de 14.04 1993.
e suas alterações.

§ 3* As categorias de programação de que trata esta Lei serão idontificadas no projeto dc lei orçamentária
por programas, atividades, projetos com ndicaçâo de suas metas físicas.

Seção II - Da Estrutura e Organização

Art. 4® Os orçamertios, fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa dentro da estrutura
Institucional e programática, por unidade orçamentária, detalhada por categoria econômica, grupo
de despesa a fonte de recurso, conforme a Portaria Interministerial n.® 163/01, e suas alterações

Art. 5® As metas fiscais, anexa desta Lei, seguem a orientação da Portaria STN n.® 471/2004, Ministério
da Fazenda.
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Art. 6* Os orçamentos fiscal e da seguridade social, compreenderão a programação do Executivo, seus
fundos, órgãos, autarquias, inclusive especiais, e fundações instituídas e mantidas pelo Poder
Público.

Art. 7* O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara de Vereadores será
constituido de:

I ~ mensagem;

li - texto da lei;

III • quadros orçamentários consolidados;

IV • anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa na
forma definida nesta Lei;

VI - discriminação da legislação, receila e despesa, referente aos orçamentos fiscal e da
seguridade social.

§ 1* Os quadros da Proposta Orçamentária a que se refere o inciso llt deste artigo, serão apresmtadt»
conforme disposto no art. 22 da Lei n' 4.320/64;

S 2* A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá;

I - resumo da política econômica e social do Governo;

II • avaliação do atendimento dos resultados primário e nominal estabelecidos na LDO;

§ 3* O Poder Executivo publicará o projeto de lei. após o encaminhamento à Câmara de Vereadoras, por
meio eletrônico e na forma oficial de publicação municipal.

Art. 8* Para efeito do disposto no artigo anterior, o Poder Legislativo encaminhará ao Setor de
Planejamento e de Orçamento, até 30 de Julho de 2006, suas respectivas propostas
orçamentárias, observados os parâmetros e diretrizes estabelecidas rtesta Lei, para fins de
consolidação do projeto de lei orçamentária.

Seção III - Da Elaboração do Orçamento

Art. 9* O Orçamento Municipal compreenderá as receitas e despesas abrangendo todas as entidades e
órgãos da administração direta ou Indireta, bem como os fundos e fundações Instituídas e
mentidas pelo municipío. de modo a evidenciar as açOes e diretrizes do govemo, c^decidos na
sua elaboração os princípios de anualidade, universalidade e unidade.

Art 10 A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da iel orçamentária de 2007 deverõo ser
realizadas de modo a evidenciar a transparáncla da gestão fiscal, observando-se o principio da
publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada
uma dessas etapas, bem como levar em conta a obtenção dos resultados previstos no Anexo de
Metas Fiscais, que integra a presente Lei.
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Art. 110 Poder Executivo, até 30 dias antes da apresentação da proposta orçamentaria, colocará ã
disposição dos outros Poderes e Ministério Público, a previsão da receita, apte revisão da
metodologia de cálculo para o exercício Tinanceiro de 2007.

Pvãgrafo único - a Previsão da Receita levará em conta o detalhamento das fontes de financiamento
pare cada unidade administrativa de forma a evidenciar os seguintes recursos e saus respectivos
códigos:
FONTES DE RECURSOS:

000 • Ordinérie Livre

010 • Câmara Municipal
01&-Saúde 15%

025 • Educação 25%
035 • Assistência Social 5%

045-FUNDEF

060 - ROYALTIES \ FEP • FUNDO ESPECIAL

085 • SERVIÇO DE SAÚDE
100 - Programas de Educação - PNAE
101 • Programas de Educação - PDDE
102 - Programas de Educação - EJA
103 • Programas de Educado • PNATE
104 - Programas de Educação • Salário Educação
105 • Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvdvímenlo da Educação - FNDE
150 • Programas de Saúde - PSF - Programa Saúde da Família
151 • Programas de Saúde • PACS - Agentes Comunitários de Saúde
152 • Programas de Saúde • PA6 • Piso de Atenção Básica
153 - Programas de Saúde - Vigilância Sanitõria
154 • Programas de Saúde - Vigilância Epidemiológica
155 • Programas de Saúde • Farmácia Básica
156 - Programas de Saúde - Carências Nutricionais
157 - Programas de Saúde - Saúde Bucal ,
158 - Programas de Saúde - Campanhas de Vacinação
159 • Programas de Saúde - Saúde dos Povos Indígenas
160 • Cadastro Nacional de Usuános do SUS

161 - Outras Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS
200 - Programas da Assistôncia Social - PETl
201 • Programas da Assistência Social - PAC
202 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Assistência Social • FNAS

250' FIES - Fundo de Investimento Econômico Social

260 • Autarquias
280 - Empresas Públicas
300 - Fundaçóes
320 - Previdência

340 - Alienação de Bens
360 - Operação de Crédito
380 - CiDE - Contribuição de Intervenção no Domínio Público
400 • Transferãncias de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde - SUS
420 - Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Educação
440 - Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Assistência Social
460 • Transferências de Convênios da União Destinadas ã Progranas de Combate á Fome
480 - Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Saneamento Básico
500 • Outras Transferências de Convênios da União

Rua Oscar Teixeira de Sirqueira, 290, Bairro Malvinas - Mucuri - Bahia. CEP 45.930-000
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520 • Transferências dc Convênio dos Estados para o Sistema Único de Saúde - SUS
540 - Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação
560 • Outras Transferências de Convênio dos Estados

580 • Transferências de Convênio dos Municípios para o Sistema Único de Saúde - SUS
600 - Transferências de Convênio dos Municípios destinadas a Programas de Educação
620 - Outras Transferências de Convênios dos Municípios
640 - Transferência de Convênios de Instituições Privadas
660 - Transferências de Convênio da União para o Sistema Único de Saúde - SUS
680 • Transferências de Convênio da União destinadas a Programas de Educação
700 - Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Saneamento Básico
720 • Transferências de Convênio da União destinadas a Programas de Meio Ambiente
740 - Transferências de Convênio da União destinadas a Programas de infra-Estrutura em Transporte
760 • Outras Transferências de Convênio da União

780 • Transferências de Convênio dos Estados para o Sistema Único de Saúde - SUS
800 - Transferências de Convênio dos Estados destinadas a Programas de Educação
820 - Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Saneamento Básico
840 - Transferências de Convênio dos Estados destinadas a Programas de Meio Ambiente
860 - Transferências de Convênio dos Estados destinadas a Programas de Infra-Estrutura em Transporte
880 • Outras Transferêrv^ias de Convênio dos Estados
900 - Transferências de Convênio dos Municipios destinados a Programas de Saúde
920 • Transferências da Convênio dos Municípios destinadas a Programas de Educação t
940 - Outras Transferências de Convênio dos Municipios
960 • Transferência de Convênios de instituições Privadas

Art. 12 O projeto da lei orçamantória poderá incluir ações constantes das propostas da programação do
Plano Plurianual, ou que venham ser (Ajelo de lei específica.

Art. 13 O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas o estabelecido na EC 25AX>.

Art. 14 A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente na unidade orçamentária
responsável pela execução das ações correspondentes.

Art. 15 Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei. a alocação dos recursos na lei
orçamentária e em seus créditos adicionais será feita por fonte de recursos, de forma a propiciar o
controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo.

Ari. 16 Na programação da despesa não poderão ser;

1 - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente
inslltuídas as unidades executoras;

li • incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de uma unidade orçamentária;

III • incluídas despesas a iltulo de Investimentos no Regime de Execução Especial, ressalvados os
casos de calamidade pública formalmente reconhecidos, na forma do art. 167, § 3°, da
Constituição; e

IV • transferidos a outras unidades orçamentárias os recursos recebidos ptx transferência.
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Art. 17 Além da observância das prioridades e metas fixadas nos termos do art. V desta Lei, a lei
orçamentária e seus créditos adicionais somente inciuirâo projetos ou subtítulos de projetos novos
se:

I • tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos e respectivoe subtítulos em
andamento: e

II - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de uma unidade
completa, considerando-se as contrapartidas para execução de convãnlos ou sua continuidade
quando aberto por crédito especial.

Pwràgnfo Únieo Para fkis de aplicação do disposto rteste artigo, não serão oonsldwados projetos corti
títulos gonèricos que tenham constado de leis orçamentárias anteriores.

Art. 10 A lei orçamentária conterá reserva de contingênde em montante equivtiente a. no mínimo, 1%(um
por cento) da receita corrente liquida desta Lei, destinados aos passivos contingentes e riscos
íisceis imprevistos.

Art 19 As transferências de recursos do Município a entidades jurídicas de direito privado ou público,
consignadas na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, a titulo de cooperação, auxílios ou
assistência financeira dependerão da comprovação por parte da unidade beneficiada, no ato da
assinatura do instrumento original, de que;

I • instituiu, regulamentou e arrecada todos os tributos de sua competência, ressalvado quando
comprovada a ausência do fato gerador; e

II • existe previsão de contrapartida, que será estabelecida de modo compatível com a capacidade
financeira da respectiva unidade beneficiada.

Art. 20 Somente serão incluídos na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais dotações a título de
subvenções sociais, conbibuições e auxílios, se destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos que
prestem atendimento direto ao público nas áreas de assistência social, saúde, educação ou prestem
serviços culturais, ficando o pagamento destas despesas condicionado ao cumprimento de exigências
legais, sobretudo a constante do art 26. da Lei Complementar n^ 101/2000.

Art. 21 Na apreciação pelo Poder Legislativo do projeto de lei orçamentária anual, as emendas somente
podem ser aprovadas caso:

I • sejam compatíveis com o Plano Plurlanual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; ■
II • indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação da
despesas, excluídos os que incidam sobre:
a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da divida:
III - sejam relacionadas :
a) com correçõo do erros ou omissões; ou
b) com os dispositivos do texto do projeto de Lei.

§ 1* As emendas deverão indicar, como parte da justifícativa:

I • no caso de incidirem sobre despesas com investknentos, a viabilidade econômica e técnica do
prqeto durante a vigência da lei orçamentária;
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II - no caso de incidirem sobre despesas com açdes de manutenção, a comprovação de nflo
inviabilizarão operacional da entidade ou ôrgâo cuja despesa é reduzida.

§ 2® A correção de erros ou omissões será juslíricada circunstanciadamenle e não implicará a indicação de
recursos para aumento de despesas previstas no projeto de tei orçamentária

Art. 22 O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo para propor modificações iw
projeto de lei orçamentária enquanto não iniciada na comissão técnica especifica, a votação da parte cuja
alteração é proposta.

Art. 23 Os recursos que. em decorrência de veto. emenda ou rejeição parrál do projeto de lei
orçamentária, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, mediante crédilcs especiais
ou suplementares, com prévia o especifica autorização legislativa.

§ \° Por motivo de interesse público é vedada a rejeição integral do projeto de lei orçamentária.

§ 2® No caso de rejeição parcial do projeto de lei orçamentária, a lei aprovada deverá prever os recursos
mínimos necessários para o funcionamento dos senriços públicos essenciais.

Art. 24 Sancionada a promulgada a Lei Orçamentária, serão aprovados e publlcatíos os Quadros de
Detalhamento da Despesa - QDD's. relativos aos programas de trabalhos integrantes da Lei
Orçamentária Anual.

S 1® Os Quadros de Detalhamentos de Despesa deverão discriminar por elemento, os grupos de despesas
aprovados por cada categoria de despesa;

I 2® Os Quadros de Detalhamentos de Despesa serão aprovados no âmbito do Poder Executivo pelo
Prefeito e no âmbito do Poder Legislativo pelo Presidente da Câmara de Vereadores,

S 3® Os Quadros de Detalhamentos podem ser alterados, no decurso do exercício fnanceiro, para
atender ás necessidades de execução orçamentária, respeitando sempre os valores dos
respectivos grupos de despesa em cada Projeto/Atividade, estabelecidos na Lei
Orçamentária ou em créditos suplementares regularmente abertos.

Capítulo III

Das Normas da Execução dos Orçamentos do Município

Art. 25 As fontes de recursos aprovadas na lei orçamentária, para custeio de projetos e atividades
poderão ser modificadas, para atender às necessidades de execução, por meio de Decreto do
Executivo

Art. 26 A Lei Orçamentária deverá ser elaborada com valores constantes sendo analisados os possivws
desvios, eslvnando a receita e fixando a despesa dentro da realidade a da necessidade do
Município, podendo ter seus valores elualizados no mwnento de sua elaboração, mediante
justificativa.

Art. 27 Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados com o detalhamento
estabelecido na lei orçamentária.
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Art. 28 Os recursos alocados na lei orçamentária, somente poderão ser cancelados para a abertura de
créditos adicionais com outra finalidade, mediante justificativa e até o limite do valor fixado na lei
orçamentária.

Art. 29 A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no art. 167, § 2**. da
Constituição, será ̂ etlvada mediante decreto.

Pêrigrafo Único Na reabertura a que se refere o caput deste artigo, a fonte de recurso deverá ser
identifir,ada como saldos de exercícios anteriores, independentemente da receita á conta da qual
os créditos foram abertos.

Art. 30 Caso seja necessária a limitação do empenho, das dotações orçamentárias e da movim«itação
financeira para atingir as metas fiscais previstas no Anexo desta Lei, essa será feita por decreto de
cotas ao montante dos recursos alocados para o atendimento de 'outras despesas correntes*,
'investimentos' e 'inversões financeiras' de cada Poder.

§ 1* Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará aos
demais Poderes do Município o montante que caberá a cada um tomar indisponível para empenho
e movimentação financeira.

§ 2* O chefe de cada Poder, com base na comunicação de que trata o parágrafo anterior, publicará ato
estabelecendo os montantes que cada õq}ão do respectivo Poder terá como limite de
movimentação e empenho

S 3*0 Poder Executivo encaminhará à Câmara de Vereadores, no prazo de trinta dias após o
encerramento de cada bimestre o relatório Resumido de Execução Orçamentária dos bimestres
em execução, em cumprimento ao art 55. §2*. da Lei 101/00.

§ 4* A Comissão de Orçamento da Câmara, apreciará os relatóríos mencionados no parágrafo anterior e
acompanhará a evolução dos resultados primários dos orçamentos fiscal e da seguridade social
do Município, durante a execução orçamentária.

Art. 31 Para os efeitos do Art.l6 da loi Complementar n." 101/2000;

I - as especiticações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata o Art. 30 da
Lei 8.666, de 21 de junho dc 1993, bem como os procedimentos de doeapropdação de Imóveis
urbanos a que se refere o Parágrafo 3." do Art. 182 da Constituição:

II - entende-se como despesa Irrelevante, para fins do Parágrafo 3.*, aqueles cujo valor não
ultrapassa, para bens e senriços, os limites dos Incisos I e II do An. 24 da Lei 8.668^3.

Capítulo IV

Das Disposições Reiativas à Dívida PLibíica Municipal

Art, 32 A atualização monetária do principal da dMda. para amortização de 2007, obedecerá à variação
do Índice de Preço ao consumido ampliada - IPCA, do IBGE.
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Capitulo V

Das Disposições Relativas às Despesas do Município com Pessoal e Encargos
Sociais

Art 33 O Podof Executivo, por intermédio do órgão central do Sistema de Pessoal, publicarã, até 31 de
agosto de 2006, a tabela de cargos efetivos e comissionados integrarttes do quadro gorai da
pessoal civil, demonstrando os quantitativos de cargos ocupados por servidores estáveis e nâo-
estáveis e de cargos vagos, contratado por tempo determinado.

Parágrafo único Os cargos transfrxTnados após 31 de agosto da 2006, em decorrência de processo de
racicmaMzaçáo de planos de carreiras dos servidores públicos, serão incorporados á tabela referida
no caput deste artigo.

Art. 34 No exercício financeiro de 2007, as despesas com pessoal, ativo e inativo, dos Poderes
Legislativo, Executivo. Autarquias e Empresas Públicas Municipais observarão os limites
estabelecidos na fonna da Lei Complementar a que se refere o art. 169 da Constituição.

Art. 35 No exercido de 2007. observado o disposto no art. 169 da Constituição, somente poderão ser
admitidos servidores se:

I - existirem cargos vagos a preencher, demonstrados na tabela a que se refere o art. 33 desta Lei.
considerados os cargos transformados, previstos no § 1." do mesmo artigo:

II - houver vacância, após 31 de agosto de 2006, dos cargos ocupados constantes da referida
tabela;

III - houver prévia dotação orçamentária sufíciente para o atendimento da despesa;

IV • for observado o limite previsto no artigo anterior.

Art. 36 Os projetos de lei sobre transformação de cargos, bem como os relacionados a aumento de gastos
com passeai a encargos sociais, no âmbito do Poder Executivo, deverão ser acompanhados de
manifestações do Serviço Municipal de Recursos Humanos e Orçamento, o aumento de gasto com
encargos sociais no âmbito do poder executivo terão justificativas e relatórios do departamento de •
de recursos humanos, ou órgão que o substitua

Parignfo Onico. O órgão pri^rio do Poder Legislativo do Município assumirá em seus âmbitos as
atribuiçóes necessárias so cumprimento do disposto neste artigo.

Capítulo VI

Das Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária

Art. 37 A lei federal, estadual, municipal ou medida provisória da união que conceda ou amplie iruentivo,
isenção ou benoflcio, de natureza tributária ou financeira, no momento em que entrar em vigor
Implicará na anulação de despesas em valor equivalente, caso produzam impacto financeiro no
mesmo exercício.

Art. 38 Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser crnsiderados os efeitos dS,
<  propostas de alterações na legislação tributária e das contribuições que sejam obieto de projeto m

lei que esteja em tramitação no Câmara Municipal. '

/

Rua Oscar Teixeira de Sírqueira, 290, Bairro Malvinas - Mucuri - Bahia. CEP 45.930-000
Fone: (73) 3206-1179

Site: www.camaramucurí.ba.gov.br



1

J{Wí

Câmara Municipal de Mucuri

S1* Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto de lei orçamentária;

I • serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada a receita adicional
espwada, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos;

II - será apresentada programação especial de despesas condicionadas à aprovação das
respectivas alterações na legislação.

§ 2' O Poder Executivo procederá, mediante decreto, a ser publicado no prazo estabelecido no parágrafo
anterior, a troca das fontes de recursos condicionadas constantes da lei orçamentária sancionada,
cujas alterações na legislação foram aprovadas antes do encaminhamento do respectivo projeto
de lei para sanção, pelas respectivas fontes delnitivas.

§ 3* Apiica-se o disposto neste artigo ès propostas de dteração na destinação das receitas.

Capitulo VIII

Das Disposições Gerais

Art. 39 A administração pública municipal terá como sistema de custos, previstos no §3", Art. 50 da LRF,
08 registros contátwis para cada ação governamental, classificados como projetos ou atividades.

Art 40 Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades Integrantes dos orçamentos fiscal e
da seguridade social, inclusive as diretamente arrecadadas, serão devidamente classificadas e
contabilizadas no momento em que ocorrer o respectivo ingresso.

Art. 41 Todos os atos e fatos relativos a pagamento ou transferência de recursos financeiros para
entidade privada, registrados, conterão obrigatoriamente referência ao programa de trabalho
correspondente ao respectivo crédito orçamentário no detalhamento existente na lei orçamentária.

Art. 42 O Poder Executivo deverá elaborar e publicar até trinta dias após a publicação da Lei
Orçamentária de 2007, cronograma anual de desembolso mensal e programado financeira por
órgão do Poder Executivo, observando, em relação ás despesas constantes desse crono^ma, -
a abrangência necessária á obtenção das metas fiscais.
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Pêràgrato Único O desembolso dos recursos firwnceiros, correspondentes aos cràdKos orçamentários e
adicionais consignados ao Poder Legislativo será feito até o dia 20 de cada más, sob a forma de
duodôcimos-

Art. 43 São vedados quaisquer procedimentos pelos ordmadores de despesa que vlabUtzem a execução
de despesas sem comprovada e suficiente disponlblldade de dotado orçamentária.

Panigrafo Único. A contabilidade registrará os atos e fatos relativos á gestão orçameniário-rinanceira
efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e provkMfKlas derivadas da
inobservârrcía do capul deste artigo.

Art 44 Para fins de apreciação da proposta orçamentária, do acompanhamento e da fiscalização
orçamentária a que se refere o art. 166. § 1". inciso 11. da Constituição, será assegurado, ao órgão
responsável, o acesso irrestrito, para fins de consulta:

I - pela Internet atravós da SITE próprio:

II - diretamente ao setor de planejamento.

Ari. 45 Se o projeto de lei orçamentária não for apmvado pela Câmara e sancionado pelo Prefeita até 31
de dezembro de 2006. a programação dele constante poderá ser executada para o atendimento
das seguintes despesas:

I. pessoal e encargos sodais;

R - custeio de serviços essenciais;

111 - pagamento de benefícios previdendários a cargo do instituto Nacional do Seguro Social;

IV - pagamento do serviço da divida;

Parigrafo Único O uso dos recursos do Projeto de Lei para execução das despesas relacionadas neste
artigo, enquanto se procede a apreciação da Câmara, será através de Decreto do Executivo com o valor
total de 1/12 (um doze avos]. com a locação nas dolaçóes segundo a necessidade do comprometimento e
obrigaçóes.

/M. 46 As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários e adicionais aprovados
processarão o empenho da despesa, observados os limites fixados pera cada cstegorla de
programação e respectivos grupos de despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e
identificadores de uso, especificando o elemento de despesa.

Art 47 Para fins de acompenhamento. controle e centralização, os órgãos da Administração direta
submeterão os processos referentes ao pagamento dc procatórios á apreciação da Advocacia,
antes do atendimento da requisição judicial, observadas as normas e orientaçóes a sarem
baixadas por aquela unidade.

Parágrafo Único Sem prejuízo do disposto no capui deste artigo, a Advocacia poderá incumbir os órgãos
jurídicos das autarquias e fundações públíces. que lhe são vinculados, quando do exame dos
processos pertinentes aos precatórios devidos por essas entidades.
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Art. 48 As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer titulo submeter-se-âo à
fiscalização do Poder concedente, com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e
objetivos para os quais receberam os recursos.

Art. 49 A Gestão fiscal responsável tem por finalidade o alcance de condições de estabilidade, de renda e a
elevação da qualidade de vida e bem estar social.

Art. 50 A fixação de despesas nos orçamentos em cumprimento dos objetivos e metas estabelecidas
no Plano Plurianual, priorizadas por esta lei, guardará relação com recursos efetivamente disponíveis,
particularmente as receitas tributarias próprias ou transferidas.

Art. 51 Se verificado, ao final de cada bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o
cumprimento das metas de resultado primário ou nominal, os poderes, por ato próprio e nos montantes
necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitarão a emissão de empenhos e a movimentação
financeira para atingir as metas previstas.

Art 52 Serão considerados não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio a geração de despesa
ou assunção de obrigações que não atendam ao disposto nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar
101/2000.

Art 53 As contas apresentadas pelo Poder Executivo ficarão disponíveis aos cidadãos e instituições
da sociedade, para consulta, durante o exercício, em lugar apropriado do Poder Legislativo.

Art 54 Esta lei entra em vigor na data de sm^ publicação.

Antonio Ví^fengton de Oliveira
Presidente da Câmara Mun. de Mucuri-BA
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS

2007

I
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RSMIL

2007 2008 2009

Valor Valor %PIB Valor Valor %Plã Valor Valor %PtB

ESPECIFICAÇÃO Cwrente Constante (a4>IB) Corrente Constante (b/PIB) Corrente Constante (dPIB)

(a) xlOO (b) xlOO (c) XlOO

teceita Total 95.528 91.414 0 099% 101,346 97.448 0 100% 109,243 105,243 0103%

teceitas Não-Financeiras (0 95.268 91.166 0 099% 101,070 97.183 0.100% 108.946 104,957 0 103%

)espesas Total 94.278 90,218 0 098% 100,019 96,172 0.099% 107.813 103.866 0 102%

lespesas Nâo-Financeiras (II) 92.579 88.592 0 096% 98,217 94.439 0.097% 105.870 101.994 0 100%

tesultado Primário (1 - II) 2,690 2,574 OOC3% 2,853 2,744 0.003% 3,076 2.963 0 003%

1 tesuitado Nominal (6.964) (358) 0 000% (306) (238) 0 000% (226) (196) 0 000%

1 livida Pública Consolidada 12,847 12.294 0.013% 12.589 12,105 0012% 12,429 11.974 0 012%

livida Consolidada Líquida 12 059 11.539 0012% 11.753 11.301 0.012% 11,527 11.105 0011%

ONTE:

'. .nexo N Receita - Resumo Geral Anexo li Natureza da
OA 2006 e PIB - Estado

Antônio W§sfíington de Oliveira

^Consolidação, Anexo XIV Balanço Patrimonial, dos exercidos 2004 e 2005
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Câmara Municipal de Mucuii
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVAUAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2007

LRF, art 4°, §2°, Inciso I R$ MIL

Metas Metas Variação

ESPECIFICAÇÃO Previstas % PIB Realizadas %PIB Valor %

em 2005 (a) em 2005 (b) (c) = (b-a) {c/a)*100

Receita Total 59.379 0.067% 58,636 0 067% (743) -1 252%

Receitas Não-Financeiras (1) 59,365 0.067% 58,448 0 066% (917) -1.545%

Despesas Total 59,379 0.067% 57,721 0 066% (1,659) -2.793%

Despesas Não-Fínanceiras (11) 58,378 0.066% 56.724 0 064% (1,654) -2.833%

Resultado Primário (1 - II) 987 0.001% 1.724 0 002% 737 74.642%

Resultado Nominal Antônio Washington de Oliveira (4.123) -0 005% (4,124) -603425.599%

Divida Pública Consolidada 16 0.000% 18.203 0 021% 18,186 110622.646%

Dívida Consolidada Líquida 16 1  0.000% 12,329 0 014% 12,314 79240.047%

FONTE

Anexo II Receita - Resumo Geral. Anexo

LDO 2006 e PIB • Estado

Natureza da Despesa/^^onsolidação. Anexo XIV Balanço Patrimonial, do exercício 2005

AntônIcfWashIngton de Oliveira

a
3

I
o'

I-

I

2f

C



TO
e

O

D>

Câmara Municipal de Mucuri
L£l DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS HSCAIS

METAS RSCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2007

iRF »tt <•, í r, «10*01

FOME

Anexo II Receite Resumo Ge^ai. Anexo H N.);ufc2ada Despes^
LOA2(X)6ePiB EsiaOo

^solidaoão Anexo XIV Balanço Patrimonial, dos exercícios 2004 e 2005

Antônio Washington de Oliveira

RS MIL

VM.ORES A PREÇOS CORRENTES

ESPECIFICAÇÃO 2004 200S % 2006 % 2007 * 2008 % 2009 %

Recaiu Toui 4.310 65,071 92.915% 75.147 13 408% 95.528 21 335% 101.346 5 740% 109.243 7 229%

Receitas Nâo-Financelras (1) 4,574 64.862 92 948% 75.121 13.657% 95.268 21 147% 101,070 5 740% 108.946 7.229%

Despesas Total 64 055 100 000% 74 640 14.182% 94.278 20 629% 100.019 5 740% 107,813 7 229%

Despesas Nao-Financeiras (II) 62.950 100.000% 73.056 13.634% 92.579 21 088% 98.217 5 740% 105,870 7 229%

Resultado Primário (1 • II) 4.574 1 913 2.065 2.690 2 853 3.076

Resultado Nominal (5 964) 5.341 (6.964) (306) (226)
Olvida Pública Consolidada 22,270 20 200 10 245% 19,775 2 152% 12.847 53.924% 12 589 -2 046% 12.429 •1 294%

Divida Consolidada Liquida 19.646 13 682 •43 587% 19,023 28 075% 12.059 •57 754% 11.753 -2 600% 11 527 -1 960%

VALORES A PREÇOS CONSTANTE

ESPECIFICAÇÃO 2004 2005 % 2006 % 2007 % 2008 % 2009 %

Receita Total 3.361 58.636 93415% 71.568 18 07% 91 414 21 710% 97.448 6 191% 105 243 7.407%

Receitas NSo Financeíras (1) 3.831 58.448 93 446% 71.544 1831% 91 166 21 523% 97 183 6 191% 104 957 7 407%

Despesas ToUl • 57,721 100 000% 71,086 18.80% 90.218 21 206% 96.172 6 191% 103.668 7 407%
Despesas Nao-Firtenceiras (II) 56 724 100 000% 69.577 18.47% 88.592 21483% 94.439 6 191% 101 994 7 407%
Resultado Pnmarío (1 II) 3 831 1 r24 1 967 2 574 2 744 2.963

Resultado Nominal (4 123) 1432) (358) (236) (196)
Olvida Pública Consolidada 18.650 18 203 •2 458% '2613 ■44 32% 12 294 •2 594% 12105 1 550% 11,974 -1 099%
Divida Consolidada Liquida 16.463 12.329 -33.445% ii.esr -3 63% 11.539 -3 099% 11 301 2.110% 11.105 •1 764%
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Câmara Municipal de Mucuri

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2007

LRF. art. 4*. §2°, Inciso i
RSMIL

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2005 % 2004 % 2003 %

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

5,201 -18.392% 6,373 -317 333% (2,932)

TOTAL 5,201 -18 392% 6 373 -317.333% (2.932)

REGIME PREVIDENCIÁRIO
PATRIMÔNIO LIQUIDO 2005 % 2004 % 2003 %

Patrimõnio/Capital
Reservas

Resultado Acumulado

TOTAL 0 000% 0 000%

Anexo XIV • Balanço Patrimon

a
Antônio Washington de Oliveira

a
23

I-

I
O
a

c
90



f)
m
"D

(D

Câmara Municipal de Mucuri
LCI UC UIKC I KU.CS UnVMMCn I AKIAd

ANEXO DE METAS FISCAIS
ORIGEM E APUCAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2007

RECEITAS REALIZADAS 200S 2004 2003
RECEITAS DE CAPITAL

ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens imóveis
- 30 08

-

TOTAL(1)
■ 30.08

-

DESPESAS LIQUIDADAS 2005 2004 2003
APLICAÇAO DOS RECURSOS DA ALIENAÇAO DE
ATIVOS

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.
Regime Geral de Previdência Social
Regime PrOpno dos Servidores Públicos
TOTAL

.

SALDO FINANCEIRO (líl)« (Ml) 30.08 30 08

Anexo II Receita • Resumo Geral, do balanço 2003 e 2004. LOA 2006

NOTA EXPLICATIVA

Nâo nouve Alienação de Bens no período de 2003 a-2005
AntônidWashington de Oliveira

a
5!

I-

I
ri

2:

c
P9



b- ̂  %A* IA ̂

Câmara Municipal de MucurI

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

RECEITAS E DESPESAS PREVIOENCIÀRIAS DO RPPS

2007

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 2004 2005 2006

RECEITAS CORRENTES

Recita de Contribuições

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Outras Contribuições Prevldenciârias
Compensação Previdenciária entre RQPS e RPPS

Receita Patrimonial

Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens

Outras Receitas de Capital

REPASSES PREVIDENCIARIOS RECEBIDOS PELO RPPS

Contribuição Patronal do Exercício

Pessoal Civil

Pessoa! Militar

Contribuição Patronal de Exercidos Antenores

Pessoal Civil

Pessoal Militar

REPASSES PREVID PARA COBERTURA DE DÉFICIT

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS í 1)
- -

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 2004 2005 2006

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Despesas Correntes
Despesas de Capitai

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Outras Despesas Correntes

Compensação Previd De aposeni RPPS e RGPS
Compensação Previd De Pensões entre RPPS e RGPS

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (II)
- .

RESULTADO PREVÍDENCIARIO (1 - II)
. .

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS

.  • • ,1 .
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Câmara Municioal de Mucuri
LE! DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS
2007

LRF. art 4°, § 2°, inciso IV, alínea a RSMIL

REPASSE RECEITAS DESPESAS RESULTADO REPASSE

EXERCÍCIO

CONTRIB. PREVID. PREVID. PRÉVIO. RECEBIDO

PATRONAL Valor Valor Valor P/COBERTURA

(a) (b) (c) (djsta+b-c) DE DÉFICIT

RPPS (e)

-

-

.

-

.

-

-

-
-

-

FONTE:

NOTA EXPLICATIVA:

O Município não possui Previdência Própna.
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Antôni<7Vi^shington de Oliveira
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Câmara Municioal de Mucuri
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2007

SETORES/PROGRAMAS/

beneficiário

RENÚNCIA OE RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃOTributo/Contribuição 2007 2008 2009

NADAADECURAR

TOTAL
-

- -

Antônio Washington dêüllveira
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Câmara MunícÍDal de Mucuri
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2007

LRF, art, 4°, § 2°, inciso V R$MIL

EVENTO VALOR PREVISTO 2007

Aumento Permanente da Receita 8,185
(-) Aumento referente a transferência constitucionais 5,819
(-) Aumento referente a transferência do FUNDEF 354
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (!) 2,012
Redução Permanente de Despesa (II)

Margem Bruta (III) = (1 +11) 2,012
Saldo Utilizado (IV)

Impacto de Novas DOCC

Margem Líquida d^Expansão de DOCC (III - IV) 2,012
FONTE:

AntônioVÇash^^^^e"oiiveira
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